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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

LEI N2 625

de 17 de junho de 1970.

Autoriza o Poder Executivo a publicar a História 
da Cidade de Salto, de autoria de Luiz Castellari.

EU, JESUINO RUY, Prefeito Municipal de Salto, Es
tado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas- 
por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou, nos — 

termos do artigo 26, § 32, do Decreto-Lei Complementar nü 9, de 
31 de dezembro de 1969 e eu sanciono e promulgo esta lei, que - 
consta dos seguintes artigos:

Art. 12 - Fica 0 Poder Executivo autorizado a pu 
blicar a História da Cidade de Salto, de autoria de Luiz Caste— 

llari, efetuadno a venda dos exemplares pelo preço de custo.

Art. 22 - A família do autor receberá da Prefeitu 
ra Municipal, número de exemplares equivalente a 10% (dez por - 

cento) da tiragem das edições,

Art. 32 - Os encargos financeiros desta lei, cor** 
rerão por conta da verba codificada sob n2 15 - 3.1.3.0.0.5, le 
tra "b", publicações, impressões, etc.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto, 17 de junho de.i970

PREFEITO MUNICIPAL
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